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POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
 
COMANDO GERAL-CMDO G 
DIRETORIA DE PESSOAL-DP 
Comunicado DP - 014-312-09 
 
A Diretoria de Pessoal da Polícia Militar do Estado de São 
Paulo, torna público o INDEFERIMENTO dos recursos administrativos 
dos candidatos abaixo relacionados, inscritos no 
Concurso Público para o cargo de Sd PM 2ª Classe regido pelo 
Edital nº DP - 02/321/08. Os motivos do indeferimento serão 
encaminhados via aerograma a cada recorrente. No caso do 
não recebimento do aerograma enviado, no prazo de 30 (trinta) 
dias da entrega do recurso, o candidato poderá comparecer 
na Divisão de Seleção e Alistamento, localizada na Av. Cruzeiro 
do Sul, nº 260, 1º andar, sala 146 - Bairro Canindé, para receber 
cópia do aerograma. 
 
EDITAL Nº DP-02/321/08 
NOME RG INSC PROTOCOLO DATA 
EMERSON RODRIGUES DA SILVA 29.798.115-8 
997005237-8 000114 11/12/08 
LUCIANO FERREIRA QUEIROZ 35.006.541 997042373-9 
000032 08/12/08 
RODRIGO SEVERINO DA SILVA 30.313.373-9 997000706-7 
000116 12/12/08 
 
Comunicado DP - 016/312/09 
Em cumprimento a decisão judicial proferida pelo Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que confirmou a 
sentença de primeira instância, nos autos da Apelação Cível nº 
707.078-5/8-00, em face da ação ordinária, processo nº 
053.06.133992-8, o Diretor de Pessoal da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo torna pública a CONVOCAÇÃO do candidato 
LEONARDO DOS SANTOS MONTEIRO, RG: 32.140.758-1, 
INSCR: 9900086920, representado por seu advogado Dr Paulo 
Lopes de Ornellas, OAB/SP nº 103.484, inscrito no concurso 
público destinado a graduação inicial de Soldado PM de 2ª classe, 
para o QPPM (Quadro de Praças Policiais Militares), regido 
pelo Edital nº DP-02/311/06, publicado no D.O.E. nº 024, de 04 
de fevereiro de 2006, para comparecer no dia 20 de janeiro de 
2009, às 09h00, no Departamento de Seleção e Alistamento da 
Polícia Militar, sito à Av. Cruzeiro do Sul, nº 260, 1º andar, sala 
146, Canindé, São Paulo/SP, fim receber orientações quanto a 
nomeação, posse e início do exercício, por ter sido considerado 
APTO nas etapas dos exames médicos. 


